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RESOLUÇÃO N" :vr~12015
2aCÂMARA DE JULGAMENTO
155"-SESSÃO ORJ)lNÁRIA EM: 24/09/2015
PROCESSO N° 1/57612013
AUTO DE INFRAÇÃO N" 1/201214589-4
RECORRENTE: SOBRAL MOTOS VEÍCULOS LTDA & CEJUL
RECORRIDO: AMBOS
AUTUANTE: José Ireland M. Oliveira
l\lATRíCUlA: (Xlfi142-1-1
RElATORA: Conselheira Agatha Louise Borges Macedo

EMENTA: ICMS _ I. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE NOTAS
FISCAIS DE ENTRADAS. 2. O Contrihuinle foi Hcu,ado não registrar em
Livro de Entradas nOlasfiscais referenle Hprodutos sujeitos a ST. Reexame
necessário e recurso ordinário conhecidos e providn.,. 3. Auto de infraçiio
julgado PARCIAL PROCEDENTE, por unanilllidad~ de VOIOS,

confirmando ()julgamento de l' instância, enlretanto nOStermos do Parecer
da Asse"oria Proce~,uaJ TribU1~ria,referendHdopelo representante da douta
ProcuradoriHGeral do Estado. 4. Decisão ampaTIldano conjunto probHI6rio
dos autos. 5. Penalidade prevista nOar!. 123, m, g da Lei 12.670/96 elc Art.
126 da Lei 12.670196.

A peça fiscal suhmetida a nosso exame tem (} seguinte relato: "AS INFRAÇÕES
DECORRENTES DE OPERAÇÕES COM MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE
SERViÇOS TRIBUTADOS POR REGIME DE SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÁRIA CUJO O
IMPOSTO JÁ TENHA SIDO RECOLHIJ)O. DEIXOU DE REGISTRAR EM LIVRO DE
ENTRADAS, NOTAS RSCAIS REFERENTES PRODUTOS JÁ TRI13UTADOS COM
SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÁRIA DO ICMS, NO VALOR TOTAL DE R$ 597.823,99
CONFORME CÓPIAS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ANEXAS."

Após indicar os dispositivos legais infringidos o agentc fiscal aponta como penalida o A .J
da Lei n° 12.670196, alterada pela Lei 13.41
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Anexos aos autos esmo os seguintes documentos:

» MAF nO 2012.24828;
Y Tcrmo de Início dc Fiscalização n" 2012.21571;
:;. Temo de Inlimação nO2012.28807;
» Cópias de nolas fiscais;
:;. Termu de Conclusão de Fiscalização nO2012.32891;

A autuada apresenlou impugnação as f1s 133/144.

o processo foi encaminhado a CEPED, com o filO de averiguar se as nola~ fiscai~ arroladas no
Demonstrativo de NOlas Fiscais nào registr.ldas no Livro Regislro de Enlrudas de Mercadorias
estão loda~ lançada~ no~ livro~ contábeis da impugnante, e em caso seja conslatado que apenas
parle das notas fiscais foram escrilumda~ no~ livro~ contábeis, elaborar novo Relatório de Notas
Fiscais não lançadas no livro fiscal próprio, e obviamente, outro relalório co~tc~do as nolas
fiscais registradas apenas na conlabilidade da empresa.

!.<ludo Pericial as fls. 165/168 conclui que o contribuinte nào escriturou as nolas fiscais no livro
próprio para enlradas de mercadorias, contulio, efetuou o lançamenlo de tais documenlos nos seus
livros contábeis, razão e diário do ano de 2008.

A julgadora singular proferiu d~cisflO pela PARCIAL PROCEDÊNCIA da acusação fiscal em
face da escrituração das notas fiscais nos livros contábeis.

o contribuinte irresignado com a decisào singular, inlerpôs recurso urdinário requerendo a
aplicação da atenuante prevista no parágrafo único do ar!. 126 lia Lei 12.67U/96.

DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:

Alravés de Parel.'er de N° 363/15 a Consultoria Tributária opinou pelo conhecimento do reexame
necessário e do recurso ordinário, dando-Ibes provimento, no senlido de conl1rmar o julgamenlo
proferido na inslância singular de PARCIAL PROCEDÊNCIA do auto de infração, enlretanlu
acalando a solicilação da recorrente de aplicação do parágrafo único do ar!. 126 da Lei 12.670/96.

VOTO DA RELATORA
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Trata-se de reexame necessário e do recurso ordinário interposlo por
SOBRAl, MOTOS VEÍCULOS I,TDA & CF-JUL e recorrida AMBOS concernente ao auto de
infração sob o n". l/2012145119 mravés do qual, a recorrente se insurgiu contra a decisão proferida
pelo julgador singular. O presente recurso preenche as condições de admissibilidade, razão pela
qual dele conheço.

No processo sub examine, a requerente fora autuada por deixar de
registrar em livro de entradas notas fiscais referentes a produtos tributados por ST. no valor de R$
597.1127,99.

No tocante a preliminar de nulidade por capitulação equivocada do
dispositivo legal infringido e penalidade aplicada, esta não merel'e acolhida posto que o acus~do
se defende dos fatos narrados na denúncia e não de su~ capitulação leg'J.1.

Quanto ao impedimento do agente fiscal em face da ausência de
nOlificação do contribuinte paTilque sanasse alguma irreguJarid~Je ~Iegado pelo contrihuinle, não
há como ser acolhido, pois a obrigatoriedade d~ ernissao do Termo de Notific.1Çiíoestabelecida n~
Instrução Normativa nO33/93 é exclusivamente para os processos de Baixa Cad~stral conforme
determina o ar!. 24, 11e 11I.

Na seara meritória. alega ainda que os 113 documentos fiscais,
apesar de niío estarem escriturados no Livro Registro de Entrada, foram devidamente escriturados
nos uvros Contábeis, em razao disto, o processo foi convertido em perícia para averiguação.

O L1udo Pericial por sua vez, constatou que todas as notas fiscais,
não lançadas no uvro Registro de Entradas do ano de 200S, estão escrituradas nos Livros Razão e
Diário.

Ocorre que, por se tratar de mercadoria sujeita ao regime de
substituição tributária, tendo sido o ICMS ST retido pelu contribuinte substituto, consoante
dcpreende das cópias das notas fiscais devidamente seladas, é cabível a aplicação da atenuante
prevista no parágrafo único do art. 126 da Lei 12.670/96 pleiteada pela recorrente.

Vejamos o que determina a legislação tributária nesse scntido:
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Art. 123.

lU - relatimmeme à doclImemaçiio e fi escritllraçiio:

g) dâxar de escrilHrar, 110 livro fiscal próprio para
registro de emradas, de documeoto fi~cal re/mivo fi
oper"',/io 011 prestação ((lmbém não hm~'ada rw
comabilidadlCdo infrutor: mH/lu equivalente a /lma \'el o
mlor do imposto. ficando a penlllidllde redllZidll a 20
(vintel UFIR. .~e com"romdo o competellle I<",çalllemo
cOlltábildo aladido d(J(;wllento;

Art.126. As illfrações riICcommll:s de operações com
mercadoria (}lI prl'staçõeI de sen'iço,\' triblltado)' pelo
regiml' de .mbstilmçiio tributária clIjo imposto já tenha sido
reculhido, b<'1IIcomo as amparadas por mlo-ill(:íriêllcia011
colltempladas com isellçü()ill(:ondicirJllada.ficam sHjeilas ri
mil/tu de 10% (dezpor cemo) .wbre o vel!orda operação 0/1
prestação.

Parágrafo lilllCO.A Df'nalidade rrevista 110cama 8erá
mdllzida para lo/,; (/Im por cICnto)do valor das OlJeracr!es
011 Drelt"çÔe~ quando eS((lS eS/lverrem rl'fwlarmeme
escrilllradas nos livros tiR'ai.l' rJHcontábeis do COlllribllilltl'.

Ex positis, voto pelo conhecimen(o do reexame neces~ário e do
recurso ordinário, dando-lhes provimen(o, no senlido de conlinnar o julgamen(o sinb'Ular de
PARCIAL PROCEDÊNCIA da ação fiscal. entretanto nos (ernlOS (io Parecer da A1;sessori"
Processual Tributária, a(io!;ldo pelo repre~en(ante da Douta Procuradoria Geral (io Estado.

É o vo(o.

DEMONSTRATIVO

BASE DE CÁLCULO = R$ 597.823,99
MULTA = R$ 5.978,23

,
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Vistos, relalados e disculido~ o~ auto~ em que é recorrenle a SOBRAL MOTOS fi VEíCULOS
LTDA E CEjUL e recorrido AMBOS. A 2" Câmara de Julgamento do Cooselho de Recur~o~
Trihutários re~olve, por unanimidade de valos, conhecer do Recurso Ordinário, negar-lhe
provimento, para confirmar a decisão parcialmente condenalória exarada em 1" In~lância, no~
termos do volo da ("An~elheira Relalora, e de acordo com o Parecer do representante da
Procuraduria Geral do Estado, modificado oralmenle em ses~ao, Ausenle, mumentaneamenle, o
Conselheiro Abílío Francisco de Lima.
SALA nAS SESSÕES DA 2" cÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortal a, aos de J ~ de 2015.
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Gonçalves

Francis on Avila Pereir
Consel eiro

L'ci~ Fi@"o Coloo de AmO;o
Con~~eira

F li ' a Costa Leitao
Conselheiro

~d",""~.~
Effiralan rerrei~a de Aodr;ide

PROCURADOR DO ESTADO
CIENTE EM: / /2015----
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